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PREFEITURA ❑ E GOIÂNIA 

ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 %,5- 881 , DE e Z DE 0.1"-e,_ DE 1982. 

"Modifica a Lei n9 4.526, de 31 

de dezembro de 1.971 u. 
1, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Os artigos 12 e seus parágrafos, 13 

e 14, da Lei n9 4.526, de 31 de dezembro de 1971, passam a 

ter a seguinte redação: 

"Art. 12 - Em garantia da execução das obras e 

serviços mencionados no inciso I, do artigo anterior, o in 

teressado oferecerá fiança, a ser prestada por estabeleci 

mento bancário, com renúncia ao beneficio de ordem, ou cau 

cionará área de terras, mediante escritura pública, uma e 

outra em valor correspondente ao custo das obras e servi 

ços a serem realizados. 

§ 19 - No ato de aprovação do loteamento, bem 

como no Termo de Compromisso firmado pelo loteador, deve 

rão ser descritos, com os respectivos valores, as obras e 

serviços a serem executados, no prazo fixado pela Prefeitu 

ra. 

29 - Findo o prazd concedido, caso não 	te 

nham sido realizados as obras e serviços a que se obrigou, 

o loteador tornar-se-á devedor da importãncia necessária à 

sua. realização, devidamente atualizada, ficando a Prefeitu 

ra autorizada a exigir do fiador o cumprimento integral da 

obrigação, ou adjudicar ao seu patrimônio a. área cauciona 

da, que se constituirá em bem dominial do Município. 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

(Lei n9.5.86/ /82 = cont.) 

Art. 13 - Pagos os emolumentos devidos, assina 

do o Termo de Compromisso, prestada a fiança ou oferecida 

a caução, a Prefeitura expedirá o ato de aprovação do lo 

teamento. 

Art. 14 - Realizadas todas as obras e serviços 

exigidos, a Prefeitura, a requerimento do interessado, após 

vistoria de seu õrgão prõprio, expedirá auto de vistoriaem 

que dará plena quitação da obrigação assumida". 1 
Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

1 	 GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aosaanas do 

1 
	mês de abril de 1982. 
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